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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Discordamos de nossa desclassificação. Puro excesso de formalismo, ignorando o objetivo maior da licitação que é a
ampla competição e proposta mais vantajosa à Administração. Os pregoeiros devem buscar verificar tão-somente a
presença dos pressupostos recursais, abstendo-se de analisar, de antemão, o mérito do recurso conforme DOU Nr 212
de 6 nov 2009, solicitamos não recusar essa intenção e nos dar a chance inserir recurso conforme previsto em lei e em
vista da restrição de caracteres.
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